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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 25a SESSÃO ORDINÁRIA

08/08/2022 (segunda-feira) -19h30
2o Período Legislativo - 2a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - Leitura e aprovação da Ata da 24a Sessão Ordinária, realizada no dia 10 de agosto de 2022;
II - Leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III - Breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Arts. 98 a 101 do Regimento Interno)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 072/2022, de autoria dos 
Vereadores Fábio Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva, João Marcos Macedo Silveira 
e Wilde Wéllis de Oliveira, os quais requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto 
de Lei Complementar n° 004/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe 
sobre a fixação do piso salarial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à 
Endemias e dá outras providências”.

Em caso de aprovação do Requerimento, os Pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei Complementar n° 004/2022 
serão emitidos de forma verbal, individualmente, nostermos do inciso III, do art. 62 c/c art. 166 do 
Regimento Interno. \
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1a/ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/2022, 
de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a fixação do piso salarial dos 
cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias e dá outras providências”.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA EMENDA GERAL N° 004/2022 (Emenda Supressiva 
n° 01 ao Projeto de Lei n° 032/2022) de autoria do Secretário/Relator da CLJR e CFO, Vereador 
João Marcos Macedo Silveira, e Secretário/Relator da CSPPMUC, Vereador Fábio Henrique Novaes 
Ferreira. A referida emenda tem como objetivo suprimir o Parágrafo único do art. 4o do Projeto de Lei 
n° 032/2022, pois a matéria apresentada no referido parágrafo está antagônica em relação ao caput 
do art. 4°.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 032/2022, de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre autorização para doação ao Município de Capitólio/MG 
e dá outras providências”.

***

APÓS A ORDEM DO DIA

Entrega de Moção de Elogios e Aplausos: 
- Ao Grupo SOS Gargalhada.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO 
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

***

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 5 de agosto de 2022.

DECLARO, para ss devidos fins de direito, que foi 
pubfeado este, no quadro de avisos da Câmara 
Mmtisipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Data da disponiblIÉacão: Q5 /

Data da publicação: 05 / OP /AT>-5g/

------ ------------------------

REI LD S REIS SILVA
a Municipal de PiumhiPresidente da Cê
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 25a SESSÃO ORDINÁRIA 
2a SESSÃO LEGISLATIVA - 2o PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 08/08/2022

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA

Piumhi-MG, Sala d às

REINAL

ssões, 5 de agosto de 2022.

REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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